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REQUERIMENTO Nº. 05/2023 

      
   Requeremos à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma 
regimental, seja a presente proposição encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor FÁBIO VINICIUS POLIDORO, Prefeito Municipal de Pedreira, 
para que, através do Departamento Competente, nos remeta os seguintes 
esclarecimentos: 
    

1. Como o cidadão deve proceder em caso de denúncia de maus tratos 
de animais? 

2. Como o cidadão deve proceder em caso de atendimento de urgência 
a animais de rua nos finais de semana, feriados e após horário 
comercial? 

3. Como o cidadão deve proceder em caso de urgência (socorro) a 
animais de rua em horário comercial, tendo em conta que por ser 
animal de rua e não ter tutor, o mesmo necessita de tal serviço? 

       
 

JUSTIFICATIVA 
 

                               As informações acima elencadas são imprescindíveis 
para esclarecimento de dúvidas da população.  
 
 
                              Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de Oliveira”, 
em 14 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

JEDSON R. PANEGASSI BARBOSA 
Vereador 

 


